
ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

Portaria nº 951/2021 - CASA CIVIL

 
Revoga a Portaria nº 432/2020 - CASA CIVIL e institui nova Comissão
Permanente de Inventário desta Secretaria de Estado da Casa Civil.
 
 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais que lhe
confere a Lei nº 20.491/2019 e suas alterações posteriores,

 
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Instituir Comissão Permanente de Inventário nos termos que dispõe o Decreto nº

9.063 de 04 de outubro de 2017 e Instrução Normativa nº 005 de 30 de agosto de 2019, com as seguintes
atribuições:

 
I - Receber das setoriais de patrimônio as Fichas de Apuração de Inventário, contendo a

relação dos bens móveis tangíveis e intangíveis registrados em sistema pertencentes ao acervo patrimonial;
 
II - Expedir termo de abertura de inventário no qual definirá a data de abertura, o planejamento

de suspensão das movimentações, o cronograma de execução nas localizações das unidades administrativas e os
respectivos auditores;

 
III - Realizar o inventário anual cumprindo o cronograma e atividades preestabelecidas no

planejamento realizado pela setorial de patrimônio;
 
IV - Acompanhar as atividades desempenhadas pelos responsáveis pela auditoria do

patrimônio, assim como os prazos de início e fim da realização do levantamento físico dos bens móveis;
 
V - Receber as Fichas de Apuração de Inventário preenchidas pelos auditores e encaminhá-las

à setorial de patrimônio para atualização dos bens patrimoniais no SPMI;
 
VI - Propor à setorial de patrimônio os procedimentos a serem realizados, visando regularizar

as divergências constatadas nos bens patrimoniais móveis, sempre que preciso;
 
VII - Expedir termo de encerramento de inventário, contendo os resultados da verificação

quantitativa e qualitativa dos bens móveis tangíveis e intangíveis em uso, que deverá ser assinado por todos os
membros da Comissão de Inventário e encaminhado para conhecimento e ratificação do Secretário de Estado.

 
Art. 2º - Nomear para compor a Comissão encarregada de realizar o inventário do ano de

2021 dos bens tangíveis móveis e intangíveis desta Secretaria de Estado da Casa Civil, os seguintes servidores:



 
 

NOME CPF CARGO FUNÇÃO
SUZANY HONIARA DE MORAES KIRSTEIM 282.120.701-82 Assistente de Gestão Administrativa Presidente
CLARICE FIRMINO GONÇALVES 855.206.401-49 Assessor A5 Membro
GUSTAVO ADOLFO BRETAS NETTO 236.279.371-04 Assistente Administrativo I Membro

 

Art. 3º - Determinar a todos os titulares das unidades desta Secretaria, que sejam oferecidas à
comissão permanente de inventário os meios, recursos e colaboração indispensáveis para o fiel cumprimento de
suas atribuições.

 
Art. 4º - Revogar a Portaria nº 432/2020 - CASA CIVIL, de 29 de abril de 2020.
 
Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

ALAN FARIAS TAVARES
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por ALAN FARIAS TAVARES, Secretário (a) de Estado, em
07/10/2021, às 21:30, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.
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